
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 43/2022Da Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  sobre  oProjeto de Lei n° 137 de 2022, de iniciativa do VagnerChefer, que  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADEDE  FIXAÇÃO  EM  LOCAL  VISÍVEL  E  ACESSÍVELCONTENDO  O  NOME,  FUNÇÃO  E  HORÁRIO  DETRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUEATUAM NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIODE ARAUCÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Relator: Vagner Chefer I – RELATÓRIODa Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 137 de2022, de iniciativa do Vagner Chefer, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADEDE FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL CONTENDO O NOME, FUNÇÃOE HORÁRIO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ATUAM NASUNIDADES  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,  E  DA  OUTRASPROVIDÊNCIAS. Justifica o senhor Vereador Vagner Chefer que o projeto de lei vem deencontro  com a  transparência  aos  serviços  de  saúde  oferecidos  pelo  municípiomostrando planejamento a permanência dos profissionais contratados no local detrabalho, para auxiliar também a qualidade dos serviços oferecidos pelo SUS. Assima população saberá os profissionais atuantes de cada dia ou mês de cada unidadebásica de saúde. II – ANÁLISE Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga arespeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa1
Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 21/07/2022 as 14:39:39.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126723&c=UZ35M1.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126723&c=UZ35M1


 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  deAraucária, conforme segue: “Art. 52° Compete(…)VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria quediga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxiasanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dosrecursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluiçãoambiental.Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, “Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e MeioAmbiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 137/2022.2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e MeioAmbiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. É o parecer. Sala das Comissões, 21 de julho de 2022. Vagner CheferASSINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 09 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde Araucária, os Vereadores Irineu Cantador  e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Saúdee Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 43/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Leinº 137/2022. Araucária, 09 de Agosto de 2022.
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